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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI 

Esta emenda visa estabelecer um limite de 40% para compor a reserva de contingência do
referido fundo, com a finalidade de preservar a programação.
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JUSTIFICATIVA

TEXTO PROPOSTO
§ 4.º Na lei orçamentária anual, as fontes de receitas do Fundo para o Desenvolvimento
Tecnológico das Telecomunicações - FUNTTEL, destinadas a compor reserva de contingência,
não poderão ultrapassar o limite máximo de 40% da arrecadação total prevista.
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REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

Comissão Câmara
dos Deputados

MODALIDADE


